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O PROJETO DE LEI Nº 474/2023 – AUTORIZA O MUNICÍPIO SETE LAGOAS A INDENIZAR O RETIRO DA SERRA EMPREENDIMENTOS LTDA, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos de votação, COM EMENDA.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:













REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 474/2023 
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS A INDENIZAR O RETIRO DA SERRA EMPREENDIMENTOS LTDA. 

Art. 1º Fica o Município de Sete Lagoas autorizado a indenizar o Retiro da Serra Empreendimentos Ltda., inscrito no CNPJ sob o nº 20.487.815/0001-54, pela desapropriação dos imóveis de sua propriedade, declarado de utilidade pública pelo Decreto nº 6.888, de 08 de novembro de 2022, registrado no Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis, conforme registro n° 2, matrícula nº 7.143, referente aos seguintes lotes situados no loteamento denominado “Bairro Retiro da Serra”, nesta cidade:

I - quadra nº 01 (um):
a) lote nº 03 (três), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
b) lote nº 04 (quatro), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
c) lote nº 05 (cinco), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
d) lote nº 06 (seis), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
II - quadra nº 02 (dois):
a) lote nº 01 (um), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
b) lote nº 02 (dois), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
c) lote nº 03 (três), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
d) lote nº 04 (quatro), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
e) lote nº 05 (cinco), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
f) lote nº 06 (seis), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);

III - quadra nº 03 (três):
a) lote nº 02 (dois), medindo 980,00m² (novecentos e oitenta metros quadrados);
b) lote nº 03 (três), medindo 980,00m² (novecentos e oitenta metros quadrados);
c) lote nº 04 (quatro), medindo 1.204,00m² (um mil duzentos e quatro metros quadrados);
d) lote nº 05 (cinco), medindo 1.597,00m² (um mil, quinhentos e noventa e sete metros quadrados);
e) lote nº 06 (seis), medindo 2.304,00m² (dois mil, trezentos e quatro metros quadrados);

IV - quadra nº 04 (quatro):
a) lote 01 (um), medindo 1.446,00m² (um mil, quatrocentos e quarenta e seis metros quadrados);
b) lote nº 02 (dois), medindo 1.104,00m² (um mil, cento e quatro metros quadrados);
c) lote nº 03 (três), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
d) lote nº 04 (quatro), medindo 1.023,00m² (um mil e vinte e três metros quadrados);
e) lote nº 05 (cinco), medindo 1.145,00m² (um mil, cento e quarenta e cinco metros quadrados);

V - quadra nº 05 (cinco):
a) lote nº 01 (um), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
b) lote nº 02 (dois), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
c) lote nº 03 (três), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
d) lote nº 04 (quatro), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
e) lote nº 05 (cinco), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
f) lote nº 06 (seis), medindo 1.473,00m² (um mil quatrocentos e setenta e três metros quadrados);
g) lote nº 07 (sete), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
h) lote nº 12 (doze), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
i) lote nº 13 (treze), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
j) lote nº 14 (quatorze), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
k) lote nº 15 (quinze), medindo 1.314,00m² (um mil trezentos e quatorze metros quadrados);
l) lote nº 16 (dezesseis), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
m) lote nº 17 (dezessete), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
n) lote nº 18 (dezoito), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
o) lote nº 19 (dezenove), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);

VI - quadra nº 06 (seis):
a) lote nº 01 (um), medindo 1.600,00m² (um mil e seiscentos metros quadrados);
b) lote nº 02 (dois), medindo 800,00m² (oitocentos metros quadrados);
c) lote nº 03 (três), medindo 800,00 (oitocentos metros quadrados);
d) lote nº 07 (sete), medindo 800.00m² (oitocentos metros quadrados);
e) lote nº 08 (oito), medindo 800,00m² (oitocentos metros quadrados);
f) lote nº 09 (nove), medindo 800,00m² (oitocentos metros quadrados);
g) lote nº 10 (dez), medindo 800,00m² (oitocentos metros quadrados);

VII - quadra nº 07 (sete):
a) lote nº 07 (sete), medindo 752,50m² (setecentos e cinquenta e dois metros e cinquenta centímetros quadrados);
b) lote nº 11 (onze), medindo 969,00m² (novecentos e sessenta e nove metros quadrados);

IX - quadra nº 09 (nove):
a) lote nº 06 (seis), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);

X - na quadra nº 10 (dez):
a) lote 01 (um), medindo 1.325,00m² (um mil, trezentos e vinte e cinco metros quadrados);
b) lote nº 02 (dois), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
c) lote nº 03 (três), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
d) lote nº 04 (quatro), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
e) lote nº 05 (cinco), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
f) lote nº 06 (seis), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
g) lote nº 07 (sete), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
h) lote nº 08 (oito), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
i) lote nº 10 (dez), medindo 1.202,00m² (um mil duzentos e dois metros quadrados);
j) lote nº 11 (onze), medindo 853,00m² (oitocentos e cinquenta e três metros quadrados);
k) lote nº 12 (doze), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
l) lote nº 13 (treze), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
m) lote nº 14 (quatorze), medindo 980,00m² (novecentos e oitenta metros quadrados);
n) lote nº 15 (quinze), medindo 970,00m² (novecentos e setenta metros quadrados);
o) lote nº 16 (dezesseis), medindo 950,00m² (novecentos e cinquenta metros quadrados);
p) lote nº 17 (dezessete), medindo 1.119,00m² (um mil, cento e dezenove metros quadrados);

XI - quadra nº 11 (onze):
a) lote nº 01 (um), medindo 1.124,00m² (um mil cento e vinte e quatro metros quadrados);
b) lote nº 02 (dois), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
c) lote nº 03 (três), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
d) lote nº 05 (cinco), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
e) lote nº 11 (onze), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);

XII - quadra nº 12 (doze):
a) lote nº 02 (dois), medindo 887,60m² (oitocentos e oitenta e sete metros e sessenta centímetros quadrados);
b) lote nº 07 (sete), medindo 1.190,00m² (um mil, cento e noventa metros quadrados);
c) lote nº 08 (oito), medindo 1.071,00m² (um mil e setenta e um metros quadrados);
d) lote nº 09 (nove), medindo 1.372,50m² (um mil, trezentos e setenta e dois metros e cinquenta centímetros quadrados);
e) lote nº 10 (dez), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);

XIII - quadra nº 13 (treze):
a) lote nº 01 (um), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
b) lote nº 02 (dois), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
c) lote nº 03 (três), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
d) lote nº 04 (quatro), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
e) lote nº 05 (cinco), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
f) lote nº 06 (seis), medindo 1.082,00m² (um mil e oitenta e dois metros quadrados);
g) lote nº 07 (sete), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
h) lote nº 08 (oito), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
i) lote nº 09 (nove), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
j) lote nº 10 (dez), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
k) lote nº 11 (onze), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
l) lote nº 12 (doze), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
m) lote nº 13 (treze), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
n) lote nº 14 (quatorze), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
o) lote nº 15 (quinze), medindo 1.125,00m² (um mil cento e vinte e cinco metros quadrados);
p) lote nº 16 (dezesseis), medindo 1.485,00m² (um mil quatrocentos e oitenta e cinco metros quadrados);

XIV - quadra nº 15 (quinze):
a) lote nº 06 (seis), medindo 795,00m² (setecentos e noventa e cinco metros quadrados);
b) 
XV - quadra nº 16 (dezesseis):
a) lote nº 06 (seis), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);

XVI - na quadra nº 17 (dezessete):
a) lote nº 03 (três), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
b) lote nº 04 (quatro), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
c) lote nº 15 (quinze), medindo 1.263,00m² (um mil duzentos e sessenta e três metros quadrados);

XVII - quadra nº 18 (dezoito):
a) lote nº 11 (onze), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
b) lote nº 12 (doze), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
c) lote nº 13 (treze), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
d) lote nº 14 (quatorze), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
e) lote nº 15 (quinze), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);

XVIII - quadra nº 19 (dezenove):
a) lote nº 15 (quinze), medindo 1.000,000m² (um mil metros quadrados);
b) lote nº 17 (dezessete), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
c) lote nº 18 (dezoito), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
d) lote nº 19 (dezenove), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
e) lote nº 20 (vinte), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);

XIX - quadra nº 20 (vinte):
a) lote nº 01 (um), medindo 1.360,00m² (um mil, trezentos e sessenta metros quadrados);
b) lote nº 02 (dois), medindo 1.260,00m² (um mil, duzentos e sessenta metros quadrados);
c) lote nº 03 (três), medindo 1.140,00m² (um mil, cento e quarenta metros quadrados);
d) lote nº 04 (quatro), medindo 1.030,00m² (um mil e trinta metros quadrados);
e) lote nº 05 (cinco), medindo 1.148,00m² (um mil, cento e quarenta e oito metros quadrados);
f) lote nº 06 (seis), medindo 1.000,00m² (um mil metros quadrados);
g) lote nº 07 (sete), medindo 1.140,00m² (um mil, cento e quarenta metros quadrados);
h) lote nº 08 (oito), medindo 1.350,00m² (um mil, trezentos e cinquenta metros quadrados)
Parágrafo único. A área total dos 110 (cento e dez) lotes de que trata este artigo perfaz o montante de R$ 115.913,35m² (cento e quinze mil, novecentos e treze metros e trinta e cinco centímetros quadrados), totalizando o valor de R$8.610.043,64 (oito milhões, seiscentos e dez mil, quarenta e três reais e sessenta e quatro centavos), considerando que, para fins da desapropriação, a área em questão foi avaliada em R$ 74,28 (setenta e quatro reais e vinte e oito centavos) por metro quadrado, conforme Laudo de Avaliação da Comissão Municipal de Avaliação de Imóveis, instituída pelo Decreto nº 6.113/2019.

Art. 2º A indenização devida se dará na forma de dação em pagamento das seguintes áreas do Patrimônio Público Municipal, cujas avaliações totalizam o montante de R$ 8.606.464,06 (oito milhões, seiscentos e seis mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e seis centavos):
I – lote 02 (dois) da quadra 14 (quatorze) do loteamento Nova Serrana, medindo 306,00m2, registrado no Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis, livro 2, matrícula nº 46.415, avaliado em R$132.598,98 (cento e trinta e dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e noventa e oito centavos); 
II – lote 03 (três) da quadra 14 (quatorze) do loteamento Nova Serrana, medindo 300,00m2, registrado no Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis, livro 2, matrícula nº 46.425, avaliado em R$ 129.999,00 (cento e vinte e nove mil, novecentos e noventa e nove reais); 
III - lote 02 (dois) da quadra 17 (dezessete) do loteamento Flórida, medindo 362,00m2, registrado no Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis, livro RG, matrícula nº 21.318, avaliado em R$ 187.175,72 (cento e oitenta e sete mil, cento e setenta e cinco reais e setenta e dois centavos); 
IV - lote 03 (três) da quadra 17 (dezessete) do loteamento Flórida, medindo 362,00m2, registrado no Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis, livro RG, matrícula nº 21.318, avaliado em R$ 187.175,72 (cento e oitenta e sete mil, cento e setenta e cinco reais e setenta e dois centavos); 
V - lote 04 (quatro) da quadra 17 (dezessete) do loteamento Flórida, medindo 362,00m2, registrado no Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis, livro RG, matrícula nº 21.318, avaliado em R$ 187.175,72 (cento e oitenta e sete mil, cento e setenta e cinco reais e setenta e dois centavos);
VI - lote 05 (cinco) da quadra 17 (dezessete) do loteamento Flórida, medindo 362,00m2, registrado no Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis, livro RG, matrícula nº 21.318, avaliado em R$ 187.175,72 (cento e oitenta e sete mil, cento e setenta e cinco reais e setenta e dois centavos);
VII – lote 11 (onze) da quadra 16 (dezesseis) do loteamento Flórida, medindo 360,00m2, registrado no Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis, livro RG, matrícula nº 21.177, avaliado em R$ 148.910,40 (cento e quarenta e oito mil, novecentos e dez reais e quarenta centavos); 
VIII – lote 17 (dezessete) da quadra 24 (vinte e quatro) do loteamento Residencial Bouganville I, medindo 616,40m2, registrado no Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis, livro RG, matrícula nº 18.860, avaliado em R$ 136.976,40 (cento e trinta e seis mil, novecentos e setenta e seis reais e quarenta centavos); 
IX – áreas institucionais do loteamento Residencial Paraíso, medindo 4.879,01m2, registradas no Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis, livro 2/RG, matrículas nº 43.153 e 43.158, avaliadas em R$ 1.722.017,30 (um milhão, setecentos e vinte e dois mil, dezessete reais e trinta centavos); 
X – área institucional nº 02 do loteamento Residencial Golden Ville, medindo 4.876,79m2, registrada no Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis, livro RG, matrícula nº 37.290, avaliada em R$ 1.164.936,38 (um milhão, cento e sessenta e quatro reais, novecentos e trinta e seis reais e trinta e oito centavos); 
XI – área institucional nº 02 do loteamento Estância Jardim das Américas, medindo 6.307,02m2, registrada no Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis, livro 2/RG, matrícula nº 34.827, avaliada em R$ 2.087.068,60 (dois milhões, oitenta e sete mil, sessenta e oito reais e sessenta centavos); 
XII – área de terreno situada no Bairro Residencial Vale do Sol, medindo 5.222,05m2, a desmembrar, integrante da área total de 6.732,37m², desafetada pela Lei nº 9.632/2023, registrada no Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis, livro n° 2, matrícula nº 51.136, avaliada em R$2.017.800,12 (dois milhões, dezessete mil, oitocentos reais e doze centavos);
XIII – lote 03 (três) da quadra 08 (oito), do Bairro Olinto Alvim, medindo 300,00m2, registrado no Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis, livro 2 ZGI/, n° 05 da matrícula nº 15.173, avaliado em R$ 158.727,00 (cento e cinquenta e oito mil, setecentos e vinte e sete reais);

XIV – lote 04 (quatro) da quadra 08 (oito), do Bairro Olinto Alvim, medindo 300,00m2, registrado no Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis, livro 2 ZGI/, n° 05 da matrícula nº 15.173, avaliado em R$ 158.727,00 (cento e cinquenta e oito mil, setecentos e vinte sete reais).
Parágrafo único. Ficam desafetadas como bens de uso comum destinados a áreas institucionais, passando a constituir-se em bens dominicais do Município de Sete Lagoas, as áreas descritas nos incisos I, II, IX, X e XI do caput deste artigo.”

Art. 3º Fazem parte integrante desta Lei os laudos de avaliação e as certidões de registro imobiliário dos imóveis mencionados nos artigos 1º e 2º desta Lei, bem como o Termo de Acordo em procedimento de desapropriação na via administrativa, formalizado entre o Município e o desapropriado.

Art. 4º As despesas referentes à transferência dos imóveis da dação em pagamento correrão por conta do Município.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões de Sete Lagoas, 19 dezembro de 2023.
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